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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI
“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS"
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N.º 031/2025                                     DE 7 DE JANEIRO DE 2025.
"REAJUSTA O VALOR DA UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ – RR PARA O EXERCÍCIO DE 2025, NOS TERMOS DO ART. 113 DA LEI MUNICIPAL N° 557 DE 30 DE JANEIRO DE 2021, CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL."











              
              



FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mucajaí-RR, nos termos do artigo 59, inc. VI da Lei Orgânica e do artigo 113 da Lei Municipal n° 557 de 30 de janeiro de 2021 - Código Tributário Municipal:

DECRETA:

Art. 1° Para o Exercício de 2025 fica a Unidade Fiscal do Município (UFM), reajustada para o valor de R$ 4,03 (quatro reais e três centavos), em conformidade com o artigo 113 da Lei Complementar Municipal n° 557 de 30 de janeiro de 2021. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados as disposições em contrário.


Registre-se, 
Publique-se,
[bookmark: _GoBack]Cumpra-se.




FRANCISCO RUFINO DE SOUZA
Prefeito de Mucajaí
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